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Este  estudo  investiga  a  judicialização  de  reajustes  contratuais  em  planos  de  saúde  no 
Tribunal  de  Justiça  da  Bahia  (TJ/BA),  no  período  de  2020  a  2025.  Analisa  como  a 
intervenção  judicial  nessas  relações  manifesta  a  constitucionalização  do  direito  privado, 
impulsionando a função social do contrato e buscando justiça frente a falhas regulatórias e 
assimetrias de poder, com impactos nos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) 
da Agenda 2030 da ONU, especificamente os ODS 3 -Saúde e Bem-Estar) e 16 - Paz, Justiça 
e Instituições Eficazes (ONU, 2015). A saúde, direito fundamental (CF/88, arts. 6º e 196), 
baliza contratos de saúde. O Código de Defesa do Consumidor (CDC) e a Lei nº 9.656/1998 
exigem boa-fé e transparência nessas relações. O Judiciário age contra falhas de mercado 
(como  assimetria  informacional  e  lacuna  regulatória  da  ANS  em  reajustes  coletivos) 
(OCKÉ-REIS,  ANDREAZZI  &  SILVEIRA,  2006;  WANG  et  al.,  2024;  NUNES, 
ALMEIDA & JUNIOR, 2018; MARINHO, 2017), gerando aumentos unilaterais e abusivos. 
Assim,  o  Poder  Judiciário  atua  como  agente  regulador  complementar  (OCKÉ-REIS, 
ANDREAZZI  &  SILVEIRA,  2006;  MARINHO,  2017),  garantindo  a  função  social  do 
contrato e proteção do consumidor, conforme teses dos Temas Repetitivos nº 952 e nº 1.016 
do STJ, contribuindo para os ODS 3 e 16. O objetivo central foi analisar quantitativamente 
ações  judiciais  sobre  reajustes  contratuais  em  planos  de  saúde  no  TJ/BA  (2020-2025). 
Identificar  a  litigiosidade  e  as  implicações  da  intervenção  judicial  na  conformação  de 
contratos privados via função social e proteção constitucional do consumidor, destacando o 
Judiciário como garantidor de justiça nas relações de saúde suplementar. A pesquisa utilizou 
abordagem quantitativa, descritiva e exploratória. Os dados foram extraídos do Painel de 
Estatísticas do Poder Judiciário (DataJud/CNJ), parte do relatório "Justiça em Números". 
Processos do TJ/BA (1º  e  2º  graus,  Turmas Recursais)  de 2020 a  julho de 2025 foram 
analisados.  O  foco  temático  foi  "Direito  à  Saúde",  "Saúde  Suplementar",  e  "Reajustes 
Contratuais".  Os  resultados  parciais  apontam  alto  volume  de  processos  sobre  reajustes 
contratuais  no  TJ/BA  (17.814  novas  ações),  quase  igualando  demandas  por  tratamento 
médico-hospitalar  (18.748).  Isso  revela  um desequilíbrio  contratual,  agravado  pela  fraca 
regulação  da  ANS  em  planos  coletivos.  O  Judiciário,  via  proteção  constitucional  do 
consumidor e função social do contrato, atua mitigando abusos, exigindo transparência e 
reequilibra relações. Essa intervenção promove justiça (ODS 16) e efetiva o direito à saúde 
(ODS 3). A judicialização exige regulação administrativa robusta, evitando que o Judiciário 
seja a única via para problemas sistêmicos do Direito Privado na saúde.
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